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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURAMUNICIPALDEPALMEIRA

SEC. MUN. DE GESTÃO PÚBLICAE FINANÇAS

DECRETO Nº. 18.748 DE 10/12/2025 - CONVOCAO VICE-PREFEITO

JOSÉ AILTON VASCO PARAEXERCER, INTERINAMENTE, AS

FUNÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Palmeira, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são
conferidas pelos Artigos 72 a 77 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o seu afastamento temporário do exercício
do cargo de Prefeito Municipal, no período compreendido entre
os dias 15 e 19 de dezembro de 2025, devido a motivos
particulares;

CONSIDERANDO a necessidade de buscar a eficiência e maior
celeridade na tramitação dos procedimentos administrativos,
cujo teor esteja relacionado com o Gabinete do Prefeito e que
necessite da assinatura do respectivo Chefe do Poder
Executivo:

Decreta:

Artigo 1º - Fica convocado o Vice-Prefeito JOSÉ AILTON
VASCO, portador do R.G. nº. 5.7xx.xx3-2, inscrito no CPF sob o
nº.801.xxx.xxx-00, para exercer, interinamente, a função de
Prefeito Municipal, durante o afastamento temporário do titular
do respectivo cargo, de 15/12/2025 a 19/12/2025.

Artigo 2º - Pelo exercício das funções de que trata o Artigo 1º, o
servidor perceberá remuneração nos da Lei Orgânica.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal, Sede do Município de Palmeira, Estado do
Paraná, em10 de dezembro de 2025.

ALTAMIR SANSON
Prefeito do Município de Palmeira

Publicado por:
Camily Burginski Cruz

Código Identificador:623CCD70

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/12/2025. Edição 3425
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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